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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - t r~conhecida em todo o território nacio -
nal, observadas as condições estatuídas nesta lei, a profis-
são de terapeuta ocupacional. 

Art. 22 - Considera-se: 
a) Terapeuta ocupacional o profissional de ní­

vel superior, diplomado por escola que ministre cursÇ> de ter!, 
pia ocupacional reconhecido pelo Ministério da Educação e Cu1 -
tura. 

Art. 3º - As atividades de terapeuta oc~pacional . 
só poderão ser .. exercidas sob diagnóstico ~ prescrição médica, 
podendo os .profissionais manterem instalações próprias, com 
a aparelhagem necessária ao exercício de seus misteres, desde 
que, preenchidas as exigências dos órgãos de Fiscalização da 
Medicina e Farmácia. 

Art. 4º - A duração do trabalho dêsses profis sio­
nais é de 4 (quatro) horas diárias, sendo que, por motivo de 
fôrça maior ou mediante acôrdo escrito, poderá ser acrescida, 
no máximo de mais 2 (duas) horas extraordin~rias. 

Art. 52 - t obrigatória no serviço pQblico .federal, 
estadual ou municipal, bem como nas repartições .autárquicas 
ou de economia mista . sob contrôle governamental, a apresenta­
ção do diploma para o provimento e exercício de cargos de te­
rapeuta ocupacional. 

Par~rafo único - A apresentação do diploma não 
dispensa a prestação do concurso, quando exigido para o pree~ 
chimento do cargo. 

Art . 62 ~ A concessão do diploma aos. profissionais 
, 

a que se refere a presente lei sera feita ~o término do resp~ 
tivo curso de formação, o qual terá - Ao a duraçao de tres anos l~ 
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tivos,. de .acôr.do com o Parecer nº 388, .aprQv:ado em 10 de dezem -
bro -de 1963 pelo C.onselho Federal de Eduoação e a Portaria Mi-
nisterial n 2 159, de 14 de junho de 1965 •. · 

Art. 72 - Os diplomas conferidos pelo .curso a que 
se refere o artigo anterior deverão ser obrigat.oriamente _regi,!! 
trados na Divis~o de Ensino Superior do Ministério da Edu.cação 
e Cultura, bem como . ins.cri tos no órgão f .e.deral de saúde encar­
regado da Fiscalização de Medicina e Farmácia, seu congênere da 
Unidade Federada na qual ocorre o . exercício profissional, no 

, 

Conselho Regiona+, no Conselho Regional de Medicina e nas res-
pectivas associações de classe. 

§ 12 - Os portadores de diplomas fornecidos 
por Escolas ou Cursos de duração mJnima de 2 (dois) .anos, ain­
da em funcionamento na data .da publicação desta lei, terão seus 
direitos assegurados desde que requeiram, dentro de . cento e oi 
tenta (180) dias, o registro de seus diplomas na Divisão do ~ 
sino Superior do Ministério da Educação e Cultura e sua inscri 
ção nos órgãos de que fala o art. 72 • 

§ 2Q - Os portadores de . diplomas _fornecidos por 
cursos anexos às Faculdades de Medicina, de dura9ão mínima de 
2 (dois) anos terão os s.eus dir.ei tos assegurados, desde que t~ 
nham mais de 5 (Cinco) anos de exercício das respectivas pro­
fisões e procedem de conformidade com o disposto no parágrafo 
anterior. 

Art. 82 - Cento e oitenta (180) dias após a publi -
cação desta Lei não será permitido o exercício da profissão aos 
que não possuam seus diplomas registrados na forma prescrita 
nesta lei. 

Art. 9Q - Tôda entidade, pÚblica ou privada, que 
mantenha curso de terapia ocupacional na data da publicaçãodes -
ta Lei, terá o prazo de 90 (noventa) dias para requerer ao Mi-
nistério da Educação e Cultura o respectivo reconhecimento. 

Parágrafo único - Os cursos que não tiverem 
seus pedidos de reconhecimento encamjnhados dentro do prazo es -
tipulado no artigo anterior, estarão automàticamente proibidos 
de funcionar, estendendo a proibição àqueles a que fôr negado 
o reconhecimento. 

GER 6.07 
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Art. 10 - Ao órgão competente do Ministério da Sa 
úde, encarregado da Fiscalização da Medicina e Farmácia, em c~ 
mum acôrdo com a Associação de Terapeutas Ocupacionais do Bra­
sil (ATOB), cabe fiscalizar, em todo o território nacional, di -
retamente ou por intermédio das repartições sanitárias congên~ 
res nos Estados e Territórios, tudo o que se relacione com o ~ 
xercício de terapia ocupacional. 

Art. 11 - O grupo da Confederação Nacional das Pro -
fissões Liberais, constante do Quadro de Atividades e Profis-
sões, anexo à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada peJo 
Decreto-Lei n2 5452, de lQ de maio de 1943, é acrescido da ca­
tegoria profissional de Terapeuta Ocupacional. 

Art. 12 - Dentro de cento e vinte (120) dias a par -
tir da data da publicação desta lei, o Poder Executivo baixará 
o respectivo regulamento . 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de agôsto de 1968 • 

r-

~ne Righi 

JUS T I F I C A T I V A -------------

1 _- Um dos mais graves problemas que vimos en~ren -
tando no aprimoramento das atividades científicas e, em espe-
cial, na ciência médica, hospitalar e terapêutica, é a falta de 
regulamentação, garantias e disciplinamento de atribuições,re~ 
ponsabilidades e direitos dos profissionais e técnicos de alto -padrao. 

Seguindo a tendência já consolidada em todos 
os países avançados, criaram-se, no Brasil, cursos de nível u­
niversitário para formação de especialistas em diversas ativi-
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dades de relevante importância e de elevado grau de responsabi 
lidade. 

Neste caso, encontram-se os fisioterapeutas,os 
ortoptistas, os enfermeiros de alto padrão e os terapeutas o­
cupacionais. 

2 - Os cursos de nível superior para profissões e­
xigem diplom~s de curso secundário do 22 ciclo, exames vesti~ 
lares, para que os candidatos se habilitem à Faculdade com cu,;: 
rículo, de 3 a 4 anos de duração, onde se compreendem as mati 
rias nor.mais de Medicina, além das especializadas. 

Formados êstes profissionais, passam a ter ê­
les problemas grayíssimos na vida prática, onde são confundidos 
co~ massagistas, auxiliares de enfer.magem, treinadores de edu­
cação física e outras Categor~as para as quais nem curso regu­
lar é exigido para a habilitação. 

3 - Sério risco correm os pacientes desavisados que 
se submetem a tratamentos delicados e perigosos sob orientação 
de pessoas inabilitadas. - ... Por outro lado, nao se compreende que o Gover-
no crie e faça funcionar inúmeras Faculdades em todo o país p~ 
ra for.mação dêstes profissionais de .nível superior e depois os 
abandonam, sem especificação de funções , sem regulamento de 
seus direitos e atribuições e sem garantia no exercício de suas 
atividades. 

Pretendemos todos o aprimoramento do grau cie~ 
tífico e técnico em todos os setores de atividade humana. Para 
tanto, é imprescindível a proteção mínima àqueles que, atende~ 
do às exigências dos cursos superiores, se aperfeiçoam através 
de estudo e trabalho durante longos anos. 

4 - Com o presente projeto visamos reconhecer e 
gulamentar a profissão do Terapeuta Ocupacional • . 

re -
Em todo o mundo é reconhecida, protegida e dis -

ciplinada esta profissão . 
No Brasil, através do Parecer 388/63, aprovado 

em 10-12-63, o Conselho Federal de Educação reconheceu a neces -
sidade do respectivo curso de for.mação, atribuindo-~e nível 
Universitário, além de estabelecer currículo e duração letiva . 
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Criaram-se, então, nas Faculdades de Medicina 
os cursos correspondentes que têm formado inúmeras turmas. 

5 - O Terapeuta Ocupacional é importante auxiliar 
médiCO, indispensável ao tratamento de problemas de natureza 
fisiológica. 

Bàsic~ente o exercício da . profissão requer a­
vançados conhecimentos: a) do corpo humano, da pessoa humana, 
de doenças, incapacidades físicas e mentais; b) de atividades 
manuais, recreacionais, cri~tivas e possibilidades práticas do 
ponto de vista profissional • . 

Após a indicª,ção médica,o terapeuta ocupacio­
nal, levando em conta a doença -ou incapacidade, os sintomas 
çlínicos e os que ,possam afetar o programa terapêutico, as re~ 
ções psicológicas: o objetivo específico do ~ratamento ocupa­
cional e as precauçõel?, tem uma imensa tarefa de alta complexi 
dade para a reabilitação do paciente. 

Inúmeras são as ·atividades e métodos terapêu­
ticos, que, com objetivos .específicos, devem ser aplicados por 
êstes profissionais para reabilitação dos incapacitados e den­
tre êles, como enunciado, para que se compreenda a extensão e 
importância do trabalho, citaríamos: a) prescrição de exe.rcí­
cios específicos para o tratamento da parte afetada, visando a 
rest~uração funcional; .h) prescrição de forma geral de exercí­
cio que aumente a tolerância ao trabalho; c) treinamento espe­
cial c9ncernente ao uso de .prótese dos membros superiores; d) 
Instrução quanto aos hábitos da vida diária; e) técnica de sim -
plificação e adaptação de movimentos no trabalho, inclusive em 
tarefas caseiras .para incapacitados; f) ensino de técnicas co~ 
cernentes a desenho, confecção e UBO apropriado de aparelhos 
funcionais e de suporte, e de equipamento para exercícios epre -
venção de deformidades; g) prescrição e ensino do uso de apa-
relhos adequados à necessidade funcional do paciente, tais co­
mo talheres, escova de dentes, objetos de uso diário e até fer -
ramentas adaptados à insuficiência, incapacidade ou defeito; 
h) observação e prova das habilidades, com avaliação pré-pro-
fissional, bem como 
dos reabilitados. 

_ A 

preparaçao para emprego ou trabalho futuro 

6 - Parece-nos desnecessária maior explicitação s~ 
a i mportância desta atividade, são públiCOS e notáveis os au-
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tênticos ~lagres que vêm se realizando através da terapia o­
cupacional. Dentre êles .ressaltem-se os que possibilitam. a mi­
lhares de ciranças paraplégicas e excepcionais a se integrarem 
na sociedade. Os que perdem membros do . corpo, os que sofrem 
hipertrofias, paralisias ou mesmo doenças e deficiências men­
tais ou sensoriais ~ncontram nesta atividade científica de tra 
tamento a sua redenção. 

_ , A 

Em nome nao s.o destes doentes e incapazes, como 
ainda. homenagem e reconhecimento . ao valor dos terapeutas 0CIlp!, 

cionais., .e, para que não se impeça ou · cerceie o .desenvolvimen­
to desta profissão, impõe-se a proteção e regulamentação legal 
que esperamos seja permitida pelo Congresso 
da aprovação do presente projeto. 

, 
Nacional, atraves 

Trata-se de trabalho nascido de estudos que efetua 
mos, em conjunto e com o apoiam.e~to das Associação Paulista de 
Terapeutas Ocupacionais, Associação dos Terapeutas Ocupacio­
nais da Guanaba~a e Associação de Terapeutas Ocupacionais do 
Brasil, órgãos que representam esta categoria no .país. 

Para melhor instrução da propositura, anexamos o 
Regulamento do Curso, .na Universidade de são Paulo, os estatu­
tos da ATOB e uma cópia do II Seminário do Instituto de Reabi­
litação da Universidade de São Paulo, realizado em novembro de 
1960 . 
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